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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNrCO No 06/2022

DISPO§IÇÕES PRELIMTNARES

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO DE ITABI - ESTADO DE SERGIPE.
por seu Pregoeiro, o Senhor Luiz Soarês Lima Junior, nomeado através da PoÍtaria no 049/202t,
em conformidade com a Lei Federal no 10.520, de Junho de 2002, subsidaariamente a Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar no 123, de 14 de janeiro de 2006, legislações
com suas devidas atualazações, e ainda o Decreto Municipal no 38 dê 19 de Julho de 2o2o,
Decreto Federal no 70.024/2079, torna público para conhecimento dos interessados que fará
realizar no dia Ol/,-L/2022 respectivamente às lohoomin, licitação na modaldade PREGÃO,
em sua forma eletrônica, tipo MENOR PREçO POR ITEM, através do Ww\{-ljçrtê-n¤t raIL-bI
med rante as segurntes condições:
1. LOCAL, DATA E HORA
1.1.A sessão pública será realizada no slfe www.licita net.com. br, nas seguintes condições:

DATA DE INÍcIo DA sEssÃo PÚBLIca: Às lohrs:oomin do dia 01 de novembro de 2022,
horário de Brasília/DF, através do site httDslliertanet.com, br1

2. OBTETO:

2,1. A presente licitação tem como obj-eto a AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO
COM A PROPOSTA DE EMENDÂ NO 11626.236000/ 122O-O1. CONFORME
ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.
3. CREDENCIAMENTO:
3.1. Para partrcipar do PREGÃO ELETRôNICO, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGÃO ELETRôNICO. através do site httDS://licita net.com. b./ :

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de sêu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

4.1. Poderão paÉicipar deste Pregão as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
regularmente estabelecida no PaÍs, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos
seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;
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3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusave os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por tercearos.

4. PARTICXPAçÃO NO PREGÃO:
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4,2,
itênspresentes no termo à
participâção de microempresâs ê empresas de peouenô portê.

4.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIIYENTO da proponente, no referido cedame;

4.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO I (TERI\4O DE REFERÊNCIA);

4.5. - Poderão participar destê PREGAO ELETRONICO: Somente poderão partacipar destê
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata,
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
httDs ://licitanet.com. brl :

4.5.7. A participação no PREGÃO ELETRôNICo se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.5.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.5.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.5-4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet;

4.5.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, paTa acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://licitanet.com.brl;
4.5.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na^presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao PREGAO ELETRONICO;

4.5.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema, ou do órgão Iicitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.5.8. A perda da senha ou a quebra de sagilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso;

4,6, Não poderão participar deste PREGÃo ELETRÔNICo, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

4.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
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estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso
de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em
recuperação judicial, desde que amparadas com cetidão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar
dê procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. a.27 tl21lL-2a Câmara,
Ooü de 04/70/2011 e art. 52, II da Lei 11.101/2005; 1a turma do STI na Resp. 309.867 e pela
recente decisão do Acórdão ÍCU no L20L|2O2O);

4.5.2, Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão,
promoverá a consulta eletrônica junto ao cadastro nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas-CEIS.

4.5.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.6,1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do paÍs;

4.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar
no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem
como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e
tempos adequados;

5. APRESENTAçÃO OI PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

h licitanet.com. br
no edital, PROPOSTA com
QUANTIDADE, PREçO ê a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite
de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quando, então, encerrar- se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;
5,2. As propostas cadastradas no Sistema NAo DEVEM coNTER NENHUMA
IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da
impessoalidadê e preservar o sigilo das propostas,

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

concomitantemente com os documentos de HABILITAçAO exigidos
a "DESCRTçÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo
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5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERMo DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

oP

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, Fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação;

5.7. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.9.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpêdida de participar da
licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2o da Lei no 8.666/93.

5,9.2. Declaração que não possui em seu quadro permanêntê de pêssoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9.854 de 27'10'99, que
altêra a Lei no 8.666/93;

5.9,3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de
habilitação e especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso vII Art.
40 da Lei no 1O.52OI2O02.

5.9,4, Declara que para fins de paÊicipação no procersso licitatório, sob as penas da
Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e esPecificações
pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas
normas incidam sobre a presente licitação.

5.9.5. Declara ainda, que nos prêços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens
ê/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso Iu Art'so Da Lei no 1o.52o /2OO2) e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre
o fornecimento/ prestação de serviços.

5.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dê classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;
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5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.13. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes cam pos:

6.1.1. Valor unitário e total de cada item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
TERMO DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.3.1, O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, Prospecto
Técnico e/ou Catálogo contendo todas as especificações técnicas dos equipamentos,
para análise e conferência, em conformidade com as especificações exigidas pelo edital.
A avaliação dos prospectos e/ou catálogo, tem por finalidade verificar a conformidade
da especificação técnicas mínimas solicitadas prevista no Anexo I deste Edital.

6.1.3.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA/FABRICANTE e
MODELO/REFERENCIA de cada item cotado este ultimo se houver, O proponente não
deve se limitar a simplesmênte copiar o termo de referência, quando da descrição das
características do produto, devendo especificar de maneira completa ê quê identifique o
objeto licitado da forma solicitada, indicando o prazo de garantia do equipamento, que
será de no mínimo de 12 (doze) meses;

6,1,3.2 Prazo para entrega dos produtos de no máximo 15 (quinze) dias, contados a
partir da data solicitação por parte do Fundo Municipal de Saúde, nas quantidades
indicadas por o mesmo.

6.1.3.3 Facultativamente o pregoeiro poderá solicitar pareceres de técnicos do quadro de pessoal
do Município de Itabi ou de outros profissionais ou empTesas para embasar suas decisões, nesta
perspêctiva, a sessão .poderá ser suspensa e novamente retomada logo após a decisão do
Pregoeiro sobre os CATALOGO, FOLHETO TECNICO, FOLDER ou PROSPECTO apresentados;

6.1.3.4 O licitante que não apresentar os CATÁLOGO, FOLHETO TÉcNIcO, FOLDER ou
PROSPECTO juntamente com a proposta para o item cotado, terá sua proposta desclassificada.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqúer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO I deste Edital

7. ABERTURA ol sEssÃo, cl-lssrrtclçÃo DAs PRoPosrAs E ronuuuçÃo oe
LANCES:
7.t. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar _e analisar, preliminarmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DEscRfçÃO otfalnaDA Do OBJETo"
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades
insanáveis;
7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e
então DESCLASSIFICARÂ; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta
comprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

7.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no
site https://licitanet.com. brl, conforme Edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.8. O intervalo mínimo de dife:-ença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.g. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa
*ABERTO", em que os licitantes apresentarào lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
7.L0. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1O (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos O2
(dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceTrar- se-á automaticamente;

7.73. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO I deste Edital.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES:
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessâo para visualizar e analisar, preliminarmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçAO DETALHADA DO OBJETO"
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades
insanáveis;
7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequivel, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e
então DESCLASSIFICARA; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta
comprovadamente inexequÍvel, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

7.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no
site https://licitanet. com. brl, conforme Edital;

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.a. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.9. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRôNICO o modo de disputa*ABERTO", em que os licitantes apresentarào lances públicos e sucessrvos, com prorrogações;
7.LO. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1O (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos O2
(dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.1t. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de ()2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.L2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerra r- se-á automaticamente;

/
Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258

CNPI: 11.626.23610001-54

7.L3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiror assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

1



0w2s2

7.14. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
uNITÁRIos E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades
constantes no ANExO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a
licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA
MENOS automaticamente câso a licitante permaneÇa inerte;

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
7.f6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;

7.L7. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.18. A exclusão de lance é possÍvel somente durante a fase de lances, conforme possibilata o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.f9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO
ELETRôNICO, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçâo
dos lances;

7.20, O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados;

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas L2 (doze)
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação no site https: //l icitanet.com.brl ;

7.22. Incumbrrá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônrco durante a sessão
pública do PREGÃO ELETRôNICo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.23. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;

7.24. Nos casos específicos, em relação a itens NÃo exclusivos para padicipação de
microempresas e empresas de pequeno pofte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.24.L. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
paÊicipantes, procedendo à comparação com os valoTes da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.24.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;A melhor
classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
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desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecado no subitem
anterior;

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno pote que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado softeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;

7.24.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.25. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.26. Ef igualdadê de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.26.L. Produzidos no País;
7.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.26,3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País (art. 3o, § 20, incisos II, III e IV da Lei no 8666/93);

7.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação;

7.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art.80 e no § 90 do art. 26. do Decreto l.4unicipal no 038/2020, e verificará a habilitação
do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto
Municipal no 38/2O2O;

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequivel.

/.
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8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3.1. Declarada a proposta relativamente enexequível, utilizando analogicamente o disposto no
art. 48, inciso II,

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações peftinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. Nos itens não exclusivos para a participação de microempTesas e empTesas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Preqoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
9.1. os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As
documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro,

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente dispon ibilizados para
a veíficação do Pregoeiro.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de O2 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

10. DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
10.1. DA HABILITAçÃO JURÍDICA
10.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa indavidual.

10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de
documentos de eleição de seus administradores.

10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de socledades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.1.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estranqeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

10.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta
licitação.

10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPJ.

LO.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de
validade em vigor.
10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de
ceÍtidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional,
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às
contribuições instituídas a tÍtulo de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação
Da Portaria No 1751, De 2 De Outubro De 2OL4 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),
Podendo ser Aplicada As Determinações Da Portaria conjunta RFB / PGFN No 1178, De 13 De
lulho De 2020, bem como da Portaria Conjunta RFB / PGFN No 555, De 23 De l"larço De 2020.

10.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de Debitos
Estaduais), N4unicipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor;

10.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),
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demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,
no seu prazo de validade.

10.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

10.2.7. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno poÍte for declarada vencedora e
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de êventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.2.8. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitação.

10.2.9. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,
certidões positivas com efeitos negativos.

1O.3. DA QUALIFICAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, mediante apresentação atestado(s) fornecido(s) por
pessoa jurídica de direato público ou privado, com quantidades, especificações compatíveis com o
objeto licitado.

10.3.2. Certificado de Registro de Produto emitido pela ANVISA/N4S em vigor ou cópia da
respectiva publicação no Diário Oficial da União - DOU.

10.3.3. No caso de produto isento de registro no lvlinistério da Saúde, o fabricante/distribuidor
deverá apresentar documentação emitida pela ANVISA/MS desobrigando-a a efetuar o registro
dos produtos junto ao Ministério da Saúde.

10.3.4. o Itêm 10,3,2, somente será exigido, para os itens 10, L4, 16, 21, 23 e 31;

1O.3.5. Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou l4unicipal da respectiva
sede ou domicilio, ou comprovante de que a empresa é isenta.

10.4. DA QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou no site do Tribunal de lustiça do Estado do domicílio da licitante.

10.5. DA ANALISE
10.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

10.5.1.01. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

10.5.1.02. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
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de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;

10.5.1.03. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1.04. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação, ressalvado o disposto no item 4,7.2 deste edital.

10.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme
dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106.

10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.

10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exjgidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecado neste
Edital.

10.5.8. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz;
10.5.9. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria -Gêral da
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização.

10.5.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÁ
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO II, e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;
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LL.L.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

lL.l.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corTente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93);

11.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerâo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos;

77.7.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especiflcações ali contidas ou que estabeleça vínculo
à proposta de outro licitante;

12. RECURSOS AD MINISTRATIVOS:

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recoTTer importará a
decadência desse direito;

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros um dia,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cepr 49.870 000 - ltabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNP.I: 11.626.23610001-54
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no L23/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 10.5.5.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea berta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

14. ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1. O objeto da Iicitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

15. DA CONTRATAçAO
15.1. Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa
vencedora para ^assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no
PREGAO ELETRONICO no 06/ 2022.

15.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela
empresa e publicada no Diário Oflcial do Município.

15.3. A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a flrmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes da
minuta apresentada no ANEXO III deste edital.

15.4. O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do
representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 9.3 deste edital.

15.5. O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 02 (dois) dia útil,
contados a paÍtir da convocação enviada a empresa vencedora.

15.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

15.7. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

15.8. O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas
circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo,

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep:49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
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nos termos da legislação que rege essa licitação

16. Do AcoMpANHAMENTo e rrscluzeçÃo
16.1. Nos termos do artigo 67 , § lo , da Lei no 8.666/1993, a Administração designa a servidora
pública LUCILAN FERREIRA Dos SANTOS, CPF no 054.386.025-65, lotada na Secretaria
N4unicipal de Saúde de Itabi/SE, Dara acompanhar e fiscalizar a execuçãodo mesmo, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

16.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito
pelo Fundo Municipal de Saúde de Itabi, representá-la na execução do Contrato.

16.4 Nos termos da Lei no 8.666/1993, o Contrato assinado constituirá documento de
autorização para entrega dos produtos objeto desta licitação, acompanhado da Nota de Empenho.

16.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.

17. DO PAGAMENTO
17 .7. O ptazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a
partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas,
no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do
fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem
de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente do Fundo Municipal de Saúde; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas
Federal, Estadual, Ivlunicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

17.2, Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados na Secretaria
Municipal de Saúde, localizada na Rua da Floresta, no 103, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE,
dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores.

17.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso
III, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 7o,9 2o, inciso iII. da Lei no 8.666/93.

17.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cêp:49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPJ: 11.626.236/0001-54

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta. nos termos do art. 65, II "d" e § 20,
da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos
preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou
fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão, observado em qualquer caso
ao item 17. do Edital.

1
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Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei
no 4.320/\964.

18. DOS REAJUSTES DE PREçOS
18.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no
10.192 de L4/02/2OOL, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuar, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante signátaria do contrato, nas seguintes condições:
18.2.1. Para majorar, visando manter o equilÍbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, II "d" e q 2o, da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de
difÍcil previsão.

18.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
su bstancialmente superior ao praticado no mercado.

19. DAS CONDIçõES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da Lei 8.666/93,
com as alterações posteriores.

19.1.2. Caberá aos responsáveis pelo Município, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos veículos fornecidos, em pleno acordo com as
especificações contidas no Anexo I deste Edital - Termo de Referência.

20. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta:

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa;
Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações falsas; e
Cometer fraude fiscal.

20
20
20
20
zo
20
20
20
20

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.

1
1
1
1
1
1
1
1
1
120

2O.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a
erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

20.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantada a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa

Rua da Floresta, no 103 - Eairro Centro - Cep: 49.870 000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
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ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

20.3.1 l4ulta de 1olo (um) a lOo/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo.

20.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

20.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro lv'lunicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Í\4unicípio através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

2O.7.Oo ato que aplicara penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

20.8.Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

21. DOTAçAO ORçAMENTARIA

Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a
aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento,
emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único - A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do I'4unicípio e no quadro de avisos da Prefeitura-

22.1. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quârentâ e
oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a Comissão
de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep:49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
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a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;
b) Atraso de 06 ô 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

21.1. A despesa objeto desta solicitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Poder: 2 - Executivo
Orgáo: 3 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 6006 - Fundo Municipal de Saúdê
Atividade: 10.303.0007.201 1 - Gestão Voltadas a Prestação dos Serviços da Atenção Primaria
4490.52.00.00 - Equipamentos e lvlaterial Permanente
Fonte de Recursos: 16000000

22. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAçÃO DAS SANçôES

)
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22.2. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos
abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

22.2.L. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

22.2.2. fetmo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

22.2.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

22.2.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

22.2.5. Notificação da ocorrêncla encaminhada ou dado conhecimento a CoNTRATADA;

22.2.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalizaÇão do contrato.

22.2.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

22.2.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do N4unicípio e fixação no quadro de avisos
da Prefeitura.

22.3. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a
CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de O5
(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

22.4. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado à
Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

22.5. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situaÇão em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a
Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

22.6. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente,
este, através de potaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento contratual,
com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário Oficial do lYunicípio
e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

22.7. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados pela
Autoridade.

22.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos
termos do art. 109, da Lei no. 8.666/93.

22.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será
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instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Órgão para
emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá ser publicado
no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

23. IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
www.licitanet. com. br

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inq uestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação das
propostas, conforme dispõe o art. 21, § 40 da Lei no 8.666/93;

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo Iicitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

24. DAS DISPOSI Õrs crners

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro;

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF;

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eTTos ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
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24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluar-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura l"'lunicipal de Itabi;

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da rsonomia
e do interesse público;

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.L0. O Edital está disponibilizado, na ínteg ra, no endereço eletrônico,
http ://www. itabi.se.qov. br e www. licitanet.com. br;
24.11.o licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções ad ministrativas,
civis e penais cabíveis;

24.L2. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

24.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de proflssionais
especializados;

24.l4.Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válido;

24.t5. O Pregoeiro, no lnteresse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e

24.16. proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 30, do art.43 da Lei Federal no 8.666/93;

24.L7.O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do Iicitante;

24.18. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
http: //www. itabi.se.oov. br;

24.L9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

24.20. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Orgâo
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
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24.2L. Paâ atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 10
do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

24.22. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

25. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:
25.1, ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA,
25.2. ANEXO II - I'lodelo de Proposta.
25.3. ANEXO III - Minuta do Contrato

25. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir questões oriundas desta licitação,
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Ita
/r1

Preg oeiro
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OB]ETO:
1.1 A presente licitação tem como objeto à . AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO,
DE ACORDO COM A PROPOSTA DE EMENDA NO 11626.236000/ 122O-O1. CONFORME
rseecrrrcaçÕes rÉcrurcas coNsrANTEs No ANExo r DEsrE EDrrAL.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 As aquisições dos equipamentos destinam-se a UNIDADE Oe SAÚOE DA FAMILIA
LAUDELINA FIGUEIREDO, onde será possível opodunizar uma reestruturação e melhoria
dos trabalhos realizados no município, garantindo conforto e segurança à população usuária do
sistema ÚNIco oe seÚoe - SUS, mediante a assistência à saúde. Devido ao crescimento da
demanda por serviços na área da saúde nos últimos anos, o MUNICÍPIO DE ITABI tem
buscado constantemente a melhoria no atendimento ofertado aos usuários do SUS, que
utilizam aquela unidade de saúde, destarte, faz-se necessária a aquisição dos equipamentos
apresentados neste pleito pois à medida que os esses estiverem à disposição do município irão
substituir os existentes que porventura estiverem depreciados pelo longo período de sua
utilização ou sem condiçôes de uso, ou ainda inexistirem na unidade assistida.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAçÃO:

3.1. A modalidade de Licitação denominada pregão é a modalidade licitatória mais utilizada
para aquisições públicas, isso porque proporciona, através de suas inovações, úm processo
que permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens
vinculadas as inovações, características do pregão, como uma maior transparência na Inversão
das fases: classificação e habilitação, Celeridade (inversão das fases; publicidade; uma única
fase recursal; uma única pessoa, pregoeiro, responsável resultando em decisões rápidas);
Benefício para f'1icro empresas e empresas de pequeno porte; Utilização do sistema de registro
de preços juntamente com o pregão - simplificação de procedimentos, acessibilidade maior,
aumento de concorrentes Fase de lances por mais concorrentes e negociação direta com o
primeiro classificado, mais - economia para Administração Pública na escolha da proposta com
melhor preço.

Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do
art. 10, Parágrafo único da Lei LO.52O/2OO2, no tocante a bens de natureza comum, in verbis:

"Art. 10. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.

Parágrafo único. "Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado."

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAçÃO:

4.1, O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que sáo
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a
permitir a decisão com base no MENOR PREçO POR ITEM, de acordo com o Art. 45 §1o
inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 7O.52O/O2, por meio de especificações
usuais praticadas no meTcado.
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5. ESPECIFICAçÃOES E QUANTITATIVOS
5.1, Constitui a relação dos itens:

Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar no L47 /2014, a
Licitação será destinada exclusivamente a participação das Microempresas e
Empresas de Pêqueno PoÉe,
ITEM DEscRrçÃo Dos PRoDUToS UNID QUANT

MARCA/FABR
ICANTE
MODELO UNIT V. TOTAL

1

CARRO PARÂ MATERIAL DE LIMPEZA
' MATERIAL DE CONFECÇÃOISACO DE
VINILIKIT COI4 IYOPS LIQUIDO É PO,
PLACA SINALIZ. E PA, BALDE
ESPRE14EDOR MATERIAL POLIPROPILENO.

UND 02

2

MEsa DE escnrrónro MESA PARA
escaróaro cor4 2 GAVETAS cotY
CHAVES, COI'1 ACABAMENTO EI4
NIADEIRA. COR OVO COI'. COR DO
ACABAMENTOT OVO, ALTURA 75 CM,
LARGURA 60 C[,1, COI,IPRII4ENTO 120 CM,

UND 10

3
SUPORTE DE SORO, MATERIAL DE
coNFEcÇÃo AÇo rNoxrDÁvEL, TrPo
PEDESTAL, ALTURA REGULAVEL,

UND 0l

4

IMPRESSORA LASER
MULÍIFUÍ{CIONÂL (COPIADORA,
SCANNER E FAX OPCIONAL)
ESeECIFICAçÃo uÍrulue: qur ESTEJA ErÍ
LINHA DE PRODUçÃO PELO FABRICANTE;
IMPRESSORA COI4 TECNOLOGIA LASER
OU LED;, PADRÃO DE COR
IIONOCRO|4ATICOj TIPO
l'lULTIFUNCIONAL (IlYPRIt4E, COPIA,
DIGITALIZA, FAX); MEI4ORIA 128 MB;
RESoLUÇÃo DE-It4pRESSÃo 600 x 6-00
DPI; RESOLUÇAO DE DIGITAUZAçAO
1200 X 1200 DPI; RESOLUÇAO DE COPIA
600 x 600; VELOCIDADE DL IMPRTSSÃO
30 PPM PRETO E BRANCO; CAPACIDADE
DA BANDEJA 150 PAGINAS; CICLO
NIENSAL 30,000 PAGINAS; FAX 33.6KBPS
OPCIONAL; INTERFACES USB, REDE
ETHERNET 10/100 EWIFI.802.11 B/G/N ;
FRENTE E VERSO AUTOMATICO.

UND o2

5
ESTANTE DE AÇO OU FERRO PINÍADO,
CAPACIDADE/PRATELEIRA I4IN,
1O1KG/06 PRATELEIRAS, COM REFORÇO,

UND 10

6

RoTEADoR LAN - ESPECIFIcAÇÃo
MiNIt4A: DEVE ESTAR Er,4 LTNHA DE
pRoDUÇÂo prLo raeRlcaNrr. oevrnÁ
SER NOVO, SEI4 USO, REFORMA OU
RECONDICIONAMEN IO. DEVERÁ
supoRTAR TAXA DE TRANSFERÊr'lcrn or
No MÍNINto 45oMBPS E SUPoRTAR No
MÍNIMo os PADRÕES IEEE 902.11
a/G/NIAc. TRABALHAR NA FREQUÊNCIA
2.4GHZ E SGHZ. MINITIO DE 4 PORTAS
LAN 1O/1OO/1OOO IÍBPS FAST ETHERNET
MDI/MDXI, MINIMO 1 PORTA WAN QUE
SUPoRTE DE ENDEREÇo IP ESIÁÍICO,
DHCP CUENT, PPPOE, PPTP E L2TP,
MÍNIt4o 1 PoRTA PADRÃo usB 2.0.oevrú supoareR No MÍNtMo os
PADRÕES DE CRIPTOGRAFIA WPA E WEP,
POSSUIR SISTEIYA DE SEGURANÇA DE
DUPLO FIREWALL (SPI E,NAT). MINIT4O
DE 2 ANTENAS DESMONTAVEIS DE 3 DBI

UND o4
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nPo BIPoLAR. PorÊNcÍA MÍNIMA DE
seÍon oe 17 DBM. suPoRrAR DN1z.
orvrnÁ sUPoRTAR FTLTRo DE
ENDÊREÇoS DE MAC E IP. DEVERÁ
POSSUIR ENGENHARIA DE TRAFEGO
QOS. DYNAi4IC IP, STATIC IP, PPPOE,
PPTP, L2TP.

7

NO-BREAK - (PARA
COMPUTADO.R/ I M PRESSORÂ )
ESPECIFICAÇAO MINII4A: QUÉ ESTEJA El4
LINHA DE PRODUçÃO PELO FABRICANTE.
NO-BREAK CON,l POTENCIA NOIYINAL
rqÍrurun or 1,2 KVA. PorÊNcIA REAL
MÍNIMA DE 600 W, TENSÃo ENTRADA
L75 / 127 / 22O V (EM CORRENTE
ALTERNADÂ) CqM COMUTAçÃO
AUTOI4ATICA, TENSAO DE SAIDA 110 /
115 OU 220 V (A SER DEFINIDA PELO
SOUCIIANTE). ALARME AUDIOVISUAL,
BATERIA INTERNA SELADA. AUTONOI4IA
A PLENA cARGA or, no uÍr,'rrlo, rs
MINUTOS CONSIDERAN DO CONSUIYO DE
240 w, PossuIR, t,to. ruiNrrqo, se_rs
TOIYADAS DE SAIDA PADRAO
BRASILEIRo. o PRoDUTo orvrnÁ stn
NOVO, SEM USO, REFORMA OU
RECONDICIONA14ENTO,

UND 01

B

CARRO MACA SIMPLES GRADES
LATERATS Possur, AcEssóRIos (s)
COLCHONEÍE,, I4A I IRIAL DE CONFECÇÀO
AçO INOXIDAVEL, SUPORTE DE SORO
POSSUl

UND 02

9

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL:
SISTEMA DE ILUITTNAçÃo EM LED; cor4
ESPFr HO; HASTE SUprntOn rreXiVrL.
HASTE.INFERIOR EM AçO CON.i PINTURA
EI4 EPOXI. VARIAÇAO I4INIMA DE ALTURA
COMPREENDIDA ENTRE 1OO CM E 140
cM. PEDESTAL cotv o+ eooÍzros.
INIENSIDADE LUN,IINoSA MÍNIMA DE
5.000 LUx A 50 cM DO CA|4PO.
ALIT4ENTAÇÃo ELÉTRICA BIVoLÍ
AUTOMATICA DE 110 A 220 V.
CERTIFICADO INMETRO,

UND a4

10

OTOSCÓPIO SIMPLES - ALII',IENTAÇÃO
CARREGADOR DE MESA PARA CABO
RECARREGAVEL COM BATERIA DE LITIOj
ILUI'IINAÇãO FIBRÂ OPTICA - LED;
coPoslÇAo DE 5 A 10 ESPECULOS
REUTILIZAVEIS.

UND

11

caMA Eúsrtca PRoPRrocEPTrvA -
caun rústrcn coM No [iÍNIMo 30
IYOLAS E ESTRUIURA TUBULAR EM AçO
PINTADO COM TRATAI4ENTO ANII
FERRUGINOSO OU I4ATERIAL SUPERIO.
PARTE SUPERIOR EM NYLON REFORÇADO
OU SII4ILAR COI4 MOLAS PARA
MovrMENTo DE BALANÇo. PÉs co14
PONTEIRAS DE BORRACHA ANTI.
DLRRAPAN IT, CAPACIDADE SUPORTÁVFt
DE No MÍNtMo 120 KG.

UND 05

12

CADEIRA - AçO OU FERRO PINTADO,
SEM 8RAÇoS, NÃo REGULAVEL, SEM
RODIZIOS, ASSENIO E ENCOSTO
ESTOFADO,

UND

13
BALÂNçA DIGITAL PoRTÁTIL - MoDo
DE oPERAÇÃo DIGITAL, CAPACIDADE
I4INIMA DE PESAGEI4 DE 2OOKG,

UND 06
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IYATERIAL DE CoNFECÇÃO EM AÇO, PESO
uquroo vÁxIr'lo DA BALANçA DE 6KG,
COIY DISPLAY INTEGRADO E COIY TARA,

14
TENS
TRANscurÂNEo
CANAIS.

ESTIMULADOR
co14 02 (Dors) UND a4

15
BrsruRr ELÉÍRrco (arÉ rso w) -
POIENCIA MINII4A DE 1OOW COII1
FUNÇÃo BTPoLAR.

UND 03

16

UTRASSOM PARA FISIOTERAPIA -
rerquÊrucrn 1 E 3 f4Hz, TELA DE LCD,
T4ODO DE EMISSAO CONTIN UO,
oPERAÇÃo PULSADo.

UND 02

77 TENS E FES - 04 (QUATRO) CANAIS a4
MOCHO - CONFECTONADO El4 AÇO O
FERRO CROMADO, COM ÊNCOSTO. COM
REGULAGEM DE ALIURA, A GAS,

UND a2

19 DESTILADoR DE ÁGUA- CAPACIDADE
oe nrÉ o5 (crNco) LrrRos PoR HoRA. UND 04

aoúar oe vÁcuo arÉ 2qPlcv -
PorÊNcIA DE 0,5 A 2 HP, vAZÃo A
PARTIR DE 3 CFN1, COM PROCESSO DE
VACUO FILTRADO,

UND 02

21 SELADORÂ - TIPO MANUAL, APLICAÇAO
GRAU CIRURGICO, UND 04

22

coMPREssoR oDoNToLóGrco
cAPACIDADE or nrsrevntóaIo:o n 39
uteos, potÊructn DE .1 A 1,5 HP,
CONSUMO DE 6 A 7 PES, ISENTO DE
OLEO,

UND 01

23 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS -
TrPo LED, sEN,Í Fro E sErY RADIôMETRo. UND o4

24

coMPUTADoR PoRTÁTrL(NorEBooK) rsPLCIflcAÇÀo
MINII4A: QUE ESTEIA Eltl LINHA DE
PRoDUÇÃo PELo. FABRTCANTE.
CO14PUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK)
COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO
MINIMO 4 NUCLEOS, S IHEREADS E
FREQUÊNCIA DE 2.4 GHz} UNIDADE DE
ARI.4AZENAMENTO SSD 24O GB
TNTERFACE PCIE NVME v.z , vruónre
RAI4 DE 8 G8, EI4 2 MODULOS
roÊruncos DE 4 GB CADA, Do rIPo
SDRAI4 DDR4 3OOO MHZ OU SUPERIOR,
TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS
WIDESCREEN, ANTI REFLEXO, SUPORTAR
RESoLUÇÃo FULL HD (1920 x 1o8o
PIXELS), REIRO ILUMINADA POR LED, O
IECLADO DEVERÂ CONTER TODOS OS
CARACTERES oa LÍrucun PoRTUGUESA,
INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESNIAS
PoSIÇÕES Do TECLADO PADRÃO ABNT2,
MousE ToUCHPAD cor4 2 BorÕFS
TNTEGRADoS, tutousE óP Co coM
coNExÃo usB E BorÃo DE RoLAGEM
(SCROLL), INTERFACES DE ^ REDE
10/100/1000 coNECTOR RJ-45 FEMEA E
wIFr PADRÃo rEEE 802.11 Blc/NlAC,
BLUETooTH rvÍr.rrwo +.0. SISTEMA
oPERACTONAL WTNDOWS 10 PRO (64
BITS), BATERIA nrcaanrcÁver.oo rpo
ION DE LITION COI,I NO MINIMO 4
CÉLULAS, FoNTE EXTERNA ArJTor,4ÁTrcA
COMPATIVEL COI4 O ITEIV1, POSSUIR
INTERFACES USB 2.0 E 3,0, 1 HDN1I OU
DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE

03
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CARTÃO, WEBCAI4 FULL HD (1080 P).
DEVERA VIR ACOMPANHADO DE IqALETA
DO TIPO ACOLCHOADA PARA
TRANSPORTE E ACONDICIONAI4ENTO DO
LQUIPAI4ENTO, O EQUIPAIúENTO DEVFRÁ
SER NOVO, sEM USO, REFORT4A OU
RECON DICIONAMENTO.
AR CONDICIONADO - IIPO SPLII,
CAPACIDADE DE 9,OOO BTUS, INVERTER,
CICLO: FRIO; FUNÇÀO: REFRIGERAÇAO/
DFSUIT-IIDIFICAÇÃO/ VLN II LAÇÀO;
FILTRO: ANTIBACTERIAS/ HEPA/ HIGH
DENSITY/ FILTERj SELO
INMEIRO/PROCEL "A" COR: BRANCO;
SILENCIOSO; VOLTAGEM: 220V AJUSIE
AUTOI4ATICO; COM: 01 CONIROLE
REMOTO; 01 EVAPORADORA; 01
CONDENSADORAj DIRECIONADORES DE
AR: HORIZONTAL/VERTICAL;
FREQUÊNcIA t'4INIMA: 60 Hz] vAzÃa.DÉ
AR MINIMA: 500 lY3/H - MINÍN1O; GAS:
R41OA

UND 03

26

MICROSCóPIO LABORATORIAL
BÁsICo - TIPO BINOCULAR,, OCULÁR
I4INIMO DE 10 X, OBJETIVAS MINII4O 04,
CONDESADOR, ILUMINAÇAO HALOGENO
OU LED,

01

2l
BEBEDOURO/ PURIFICADOR
REFRIGERADO TIPO PRESSÃO COLUNA
SIMPLES, CAPACIDADE 20 LITROS,

UND a4

2a

CADEIRA DE RODAS ADULTO -
CONFECIONADO EM AÇO OU FERRO
PINTADO, APOIO PARA OS BRAÇOS
ESCAMOTEAVEL, APOIO ?ARA OS PES
RE14OVIVEL, COT4 ELEVAÇAO DE PERNAS,

UND

TELEVISOR SMART: TELEVISOR LED 32'
RESOLUÇÃO HD, VOLTAGEI"I I1O/22q 3
ENTRADAS HDMI E 2 USB 12OHZ;
FREQUÊNCIA 6OHZ; COIV1 TIT4ER ON/OFF,
SLEEP TI14ER, BLOQUEIO DE CANAIS,
PICTURE IN PICTURE, CONVERSOR
DIGITAL INTEGRADO, PROGRESSIVE
SCAN, SOM ESIERO; ACOMPANHA
CONTROLE REI,IOTO; PILHAS; CABO DE
ÊORCA E I4ANUAL DO USUARIO,

UND 02

30

MESA PARA COMPUTADOR . 02
GAVETAS, Í\4ESA PARA COI4PUTADOR EM
MDF CONI ACABAMENTO EI4 PVC NA COR
CINZA CRISTAL NA ESPESSURA DE
18.5M14, CONI SUPORTE PARA CPU,
ESTABILIZADOR E TECLÂDO. ESTRUTURA
DE SUSTENTAÇÃO METÁLICA CON4
PINTURA EPOXI COR CINZA, COM
SAPATAS NIVELADORAS NA IV]ESI4A COR,
T4EDIDAS APROXIMADAS C gOCM X P
70cr4 x H 75CM (TYEDTDAS COf4
VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE +/- IOCM).

UND a2

31

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA
$fÉ 75 LTTROS) - N1ODO DE
OPERAÇAO DIGITAL, CAPACIDADE 25
LITROS,

01

32
COMPRESSOR ODONTOLóGICO
CAPACIDADE RESERVATÓRiO / POIÊNCIA
/ CONSUMO 30 A. 39 V1 A 7,5HP/ 6 a-1
PES, ISENTO DE OLEO

01

TOTAL GERAL

Rua da Floresta, no 103 - Bairrc Centro - Cep:49.870-000 - Itabi - Sergipê - Telefone (79) 3314-1258
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5.1 As solicitações serão feitas por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de
forma complementar. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o produto
deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabiliza ndo-se pelo recebimento;

5.2. Os materiais e equipamentos licitados deverão ser cotados e a entrega deverá ser feita
pelo fornecedor, no(s) Almoxarifado(s), conforme solicitação, em até 15 (quinze) dias após o
pedido. Em horário das 08:00 as 13:00 hs de segunda a sexta-feira;

5.3. Os produtos deverão ser fornecidos de 1a qualidade,

5.4.Deverão acompanhar os equipamentos os manuais de operação, certiflcados de garantia
do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equipamentos, em português;

5.5.- Lista dos locais onde o Município poderá obter assistência técnica especializada relativa
aos equipamentos, dentro do Estado de Sergipe.

5.6.- Não serão aceitos equipamentos que não tenham assistência técnica especializada
dentro do Estado de Sergipe.

6. PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO

6.1 O fornecimento dos materiais e equipamentos acontecerá no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados a partir do recebimento da solicitação/ordem de fornecimento
emitida pela Contratante, nos quantitativos solicitados, no(s) almoxarifado(s) da Contratante,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

8. FTSCALTZAçAO
8.1. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará Servidor
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados.

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao seu qestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

8.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito
pela Prefeitura de Itabi, representá-la na execução do Contrato.

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Serqipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPI: 11.626.23610001-54

7.1 A CONTRATADA com prometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de
validade dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das
especificações técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas
judiciais cabíveis.

A empresa vencedora deverá prestar garantia dos equipamentos permanentes durante o prazo
mÍnimo de L2 (doze) meses, oferecido diretamente ou com a autorização e responsa bilidade
do fabricante, sendo este o período em que se obrigam a prestar a manutenção e assistência
técnica gratuita, sem causar quaisquer prejuízos a esta Administração Pública.
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no 8.666/1993, o Contrato assinado
dos produtos objeto desta licitação,

3 íj3

constituirá documento
acompanhado da Nota

010

8.4. Nos termos
autorizaÇão para
Empenho.

da Lei
entrega

de
de

8.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.

9. DISPOSIçõES FINAIS

9.1. O Fundo Municipal de Saúde Teserva-se o direito de notificar a empresa contratada a
respeito do fornecamento, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado
equ ivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo
de Referência.

9.2. A licitante fica obrigada a fornecer os produtos objeto deste Termo de Referência de
acordo com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a
prévia autorização do Fundo I\4unicipal de Saúde de Itabi.

Itabi/SE, 19 de outrtbro de 2022.
.t, , \.õ--tc --

Lucilan Ferreira ãos Santos
Coordenadora da Atenção Básica

bdLn F.ÍÍlk. &3 SÍüt
Cooídaít dor. ô,LíÉa

triltttr I 9{ít
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI
RUA DA FLORESTA, No 1O3, CENTRO, CENTRO, CEP: 49.87O-OOO ITABI/SE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAçÃO: PROPOSTA DE PREÇOS
ATT: PREGOEIRO
REF. PREGÃO ELETRÔNrCO No 0612022 FMS.

Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos

ESPECIFICACÁO MARCA
VALOR
UNITÁ

RIO
VÂLOR
TOTAL

UND 01

VALOR TOTAL

N4anteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSo contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem
como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o
período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não
correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem
necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com,as exigências do Edital e seus
anexos, bem como da fiscalização do FUNDo MUNICIPAL D SAUDE.

Os materiais e equipamentos licitados deverão ser cotados e a entrega deverá ser feita pelo
fornecedor, no(s) Almoxarifado(s), conforme solicitação, em até 15 (quinze) dias após o
pedido. Em horário das 08:00 as 13:00 hs de segunda a sexta-feira;

Deverão acompanhar os equjpamentos os manuais de operação, certificados de garantia do
fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equipamentos, em português;

Lista dos locais onde o Município poderá obter assistência técnica especializada relativa aos
equipamentos, dentro do Estado de Sergipe,

Não serão aceitos equipamentos que não tenham assistência técnica especializada dentro do
Estado de Sergipe.

Na execução da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as
especificãçôes técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos, de conFormidade com as normas legais vigentes e padrões
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e classificados
em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou
dirigente de ór9ão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.

t

Rua da Floresta. no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3374-1254
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90, inciso III, da Lei 8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, bem como^aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
edital, TERI,.IO DE REFERENCIA e no contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluÍdas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em^virtude
de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o item 5.1 do TERMO DE REFERENCIA e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de
contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para fins de posterior pagamento. fornecemos os seguintes dados:
6.1.1 DADOS DA EMPRESA:. RAZÃO SOCIAL:. CNPJ/MF:. ENDEREÇO:. CIDADE/UF:. CEP:. TEL./FAX:. E-IVIAIL:. BANCO:. AGÊNCIA:

imediato,

a CONTA:DADOSDO REPRESENTANTE
ASSINATURA DOCONTRATO:

r NOME:t ENDEREÇO:. CEP:
. CIDADE/UF:. CPF/MFi _. RG/ORGAO EXPEDIDOR:
. CARGO/FUNÇÃO:. NATUR,ALIDADE:. NACIONALIDADE:. E.MAIL:

LEGAL DA EI'4PRESA PARA

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Rua da Floresta. no 103 - Bairro Centro - Cep:49.870-000 - Itâbi - Se.gipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPI : 11.626.23610001-54
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TERI\4O DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE
SERVIÇOS QUE F]RMAM O FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE ITABI E A EN,IPRESA

Pelo presente Instrumento particular de Contrato, reuniram-se, de um lado o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI/SE, Pessoa lurídica de Direito PÚblico Interno, inscrito no
CNPI sob no 71.626.236/0001-54, com sede administrativa na Rua da Floresta, no. 103 - Centro
- CEP 49.870-000 - Itabi - Sergipe, aqui representado pelo seu Secretário o Sr. LUCAS SANTOS
DE OLIVEIRA, brasileiro, portadora R.G. no.: 3.610.581-3 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no
068.113.675, residente e domiciliado na Rua da Floresta, no 363, centro, na cidade de ltabi/SE
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ---- --------localizada
no endereço

, representada neste ato pelo seu sócio administrador Sr. ,RG
, no --- Bairro ------, Cep: -------, --------lSE, inscrita no CNPJ/1.4F no -

no ---------------- SSP/SE, e CPF no residente e domiciliado na ------
, no -- , Bairro: -----------lSE, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por meio de PREGAO ELETRONICO no
xx/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSUI-A PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGAO ELETRONICO
no __12022 FMS.

cúusuLA SEGUNDA - DO OBTETO (art. 55, inciso r, da Lêi no 8,666/93)

2.1. A presente licitação tem como objeto à AQUISIçÂo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO
COM A PROPOSTA DE EMENDA NO 11626.236000/ 122O-O1, CONFORME
ESPECIFICAçõES TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

cúusuLA TERCETRA - PREçO E DAS CONDrçõES Oe PAGAMENTO (aÉ. 55, inciso rlr,
da Lei no 8.666/93).

3.1. Pelo fornecimento descrito no edital, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI pagará à
CONTRATADA a importância global de R$

3.2.Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

3.3.O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;
3.4.O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente à ordem de
fornecimento expedida pelo Fundo lvlunicipal de SaÚde, com apresentação dos seguintes
documentos:

3.5. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

3.6. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e
liquidada(s); Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a CNDT e ao
FGTS;

(_), referente ao

Rua da Floresta. no 103 - Bairro Centro - Cep; 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3374-!254
CNPI : 11.626.236/0001-54

Item XXXXXXXXX, conforme propostas da contratada em anexo e de acordo com o fornecimento,
até o término do contrato.
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3.7. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço
Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi/SE, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.8. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III, da
Lei no 4.320/L964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de 1olo (um por
cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para pagamento, nos termos
deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

CúUSUI-A OUARTA - DA VIGÊNCIA (art. 55, inciso Iv, da Lei no 8.666/93).
4.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro de 2022, a parti da data de
sua assinatura.
4.2 - Os equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues mediante solicitação deste Fundo
Municipal de Saúde, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação.

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 250lo (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93.

4.4 - Lista dos locais onde o l.4unicípio poderá obter assistência técnica especializada relativa aos
equipamentos, dentro do Estado oe Sergipe,

4.5 - Não serão aceitos equipamentos que não tenham assistência técnica especializada dentro do
Estado de Sergipe.

CúUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666193).

5.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o aft. 73, inciso 1, letra "a", "b", da Lei 8.666/93, com
as alterações posteriores.

5.2. Caberá Autoridade Competente, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fisca(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo comas
especificações contidas no Anexo I deste Contrato.

at Âl tct ^ <EYTÂ - nítTÂa^ít ítpaÀMFNTÂ Of 
^ 
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centío - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Têlefone (19) 3374-1254
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4.3 - Deverão acompanhar os equipamentos os manuais de operação, certificados de garantia do
fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos relativos
aos equipamentos, em português;
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Poder 2- Executivo
Órgão: 3 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 6006 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.303.0007.201 1 - Gestão Voltadãs a Prestação dos Serviços da Atenção Primaria
,1490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: '16000000

cLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íart.55. inciso

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

7.1.L - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu
perfeito atendimento.

7.L.7 - fiscalizara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução deste contrato, tais como:

7.2.1.L - salários;

7 .2.7.2 - sequros de acidentes;

7.2.1.3 - taxas, impostos e contribuições;

7.2.1.4 - indenizações;

7.2.1.5 - vale-refeição;

7 .2.7.6 - vale-transporte; e

7.2.1.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

Rua da Floresta, no 103 - Eairro Centro - Cep:49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
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VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
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7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empreqados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obragando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entreques;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscâis:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, arnda
que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3.4 - assumir a responsa bilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato.

7.3.5 - A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsa bilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLAUSULA O AVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 55, inciso I. da Lei no
8.666/93'1.

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

8.1.1 - AdveÊência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

a.1,2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
assinatura do contrato.

A,L,2,2. De 1olo (um) a lOo/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e
interrupção no fornecimento ora contratados:
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7.2.7 - manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.
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a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atrôso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima, autorizando
a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1,4. Declaração de inidoneidade para licitar
enquanto perdurarem os motivos determinantes
reabilitação.

contratar com a Administração Pública,
punição ou até que seja promovida a

OU
da

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria competente,
descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente,
pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicara penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

cúusuLA NoNA - DA REcrsÃo (art. 55. inciso VIII, da Lei no 8.666/93).

9.1- A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - Judicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE se reversa o direito de a qualquer momento, por
interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrâto, sem que a ela
caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente entregues,
mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência mínima de
48(quarenta e oito) horas.

Rua da Florêsta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
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9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

9.2.t - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOf DE ITABI a
comprovar a impossibilidade para prestação de serviços do objeto contratado.

9-2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

9,2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ol a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;
CúUSULA DÉCIMA - Dos DIREIToS Do CoNTRATANTE No cAso DE REscIsÃo íart, 55,
inciso IX, da Lei no 8.666/93).
10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aftigo 77 e
B0 da Lei no 8.666/93.

cúusuu oÉcrua pnruerm - ol rxecucÃo oo coxrmro
11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do aftigo 54, da Lei
Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA vrNcuLAcÃo Do EDTTAL E LEGTsLAcÃo ApLrcÁvEL
'= (aÉ. 55. inciso IX e XIL da Lei no 8.666/93).

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no J2O22-FMS, fundamentada nos
termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e especialmente
nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão Eletrônico e Proposta
da Contratada.

cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACõES (Art. 65. Lei nO 8.666/93).
13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§20, II da lei no 8.666/93.
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cúusutl oÉcrua oulntl - oo lcol,tpllvnauetto r on rrscauzecÃo (art, oz. tei
no 8.666/93).

14.1- Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93
fica designada a servidora LUCILAN FERREIRA DOS SANTOS, CPF no 054.386.025-65, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde de Itabi/SE, para acompanhar e fiscalizar execução do presente
Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas observadas;

5fo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
q ualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúusuta oÉcrMa ouuttl - oo nrceerÍ,trNto oo oeleto íart. zg, tei no s.666/93).

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft.73,11, a e b da Lei
no 8.666/93.
CLAUSUL/À DECIMA SEXT -DOFO RO í4rt.55. §2o. Lei no 8.666/93),A

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

t6.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE,_ de de 2022.

LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas: CPF:

CPF:
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